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RESUMO 
 
O presente artigo tem como propósito  apre-
sentar um panorama de como surgiram os 
presídios  femininos no Estado de São Paulo, 
revelando dados a respeito do crescimento da 
população carcerária  feminina. 
Apresentar leis que regulam os direitos des-
sas mulheres como o  direito à dignidade  po-
sitivado na  Carta Cidadã e um  tratamento 
humanizado como disposto nas Regras de 
Bangkok e   Regras de Mandela. 
As Regras de Bangkok  embora não sejam  
indicações exclusivas para mulheres, conside-
ram algumas especificidades intrínsecas ao 
gênero feminino. Como o atendimento deter-
minações que promovam a saúde da mulher 
em sua integralidade desde instalações ade-
quadas ao zelo com a sua saúde física e men-
tal.  
 
Palavras-chave: Direitos; Estabelecimentos 
prisionais femininos; Leis; Perfil das mulheres 
presidiárias. 
 
 
INTRODUÇÃO 
 
A segregação de gênero no sistema prisional 
brasileiro só começou a ser delineada legal-
mente na década de 1940, pois, até então, 
inexistiam normas que exigissem alas ou esta-
belecimentos exclusivos para mulheres. A pu-
blicação do Código Penal (1940), do Código 
de Processo Penal (1940) e da Lei das Con-
travenções Penais (1941) representou um 
marco legislativo. O próprio Art. 37 do Código 
Penal já previa o cumprimento de pena em 
local próprio, uma diretriz que a Lei nº 
6.416/77 veio a reforçar, detalhando as condi-
ções para locais sem estrutura adequada. Es-

sa lacuna histórica e a contínua luta pela efeti-
vação de tais normas fundamentam a presen-
te análise crítica sobre a humanização do tra-
tamento oferecido pelo Estado à mulher en-
carcerada. Diante disso, a pesquisa investiga 
a origem histórica dos presídios femininos no 
Brasil, as condições atuais do cárcere e a le-
gislação pertinente, com o objetivo central de 
responder à problemática: quais políticas pú-
blicas são efetivamente implementadas para 
garantir a dignidade da mulher privada de li-
berdade? Para isso, abordamos a realidade 
dessas unidades no Estado de São Paulo, a 
pesquisa foi realizada principalmente por meio 
da leitura de textos, livros e artigos relaciona-
dos ao tema. Além disso, foi importante anali-
sar se a regularidade da população prisional 
feminina está relacionada a fatores raciais e 
sociais, como idade, raça, cor, etnia, escolari-
dade, estado civil e o tipo de crime cometido. 
 
 
TEORIAS APLICADAS AO CUMPRIMENTO 
DA LEI  
 
O rei Hamurabi  criou um código com o seu 
nome com o pretexto de fomentar a lei e or-
dem social.   
O código era um compilado da Lei de Talião, 
cuja frase que sintetiza o seu teor, “olho por 
olho, dente por dente”, que consistia na reci-
procidade entre o crime e a pena a ser aplica-
da. Logo, nos termos do referido Código em 
seu art.196 “se arrancasse os olhos de outro, 
deveria ter seus olhos arrancados”, cunhando 
a expressão ‘’olho por olho, dente por dente”.  
Dessa forma, o Código de Hamurabi preconi-
zava que as punições deveriam possuir uma 
equivalência ao crime cometido. Sob a égide 
da lex talionis, a punição buscava espelhar o 
crime. Nesse sistema penal, a pena de morte 
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era uma sanção recorrente, aplicada por mé-
todos que refletiam a natureza do delito, como 
a forca, o afogamento ou a empalação. O Có-
digo de Hamurabi enquanto medida de justiça 
elenca os crimes e as respectivas punições, 
uma determinação prévia da sanção a ser 
aplicada ao ofensor. Buscando igualar a pena 
ao crime cometido. Embora esse sistema pos-
sa ter sido um avanço pela positivação das 
leis e determinação prévia de sanções, a mu-
lher e as classes menos favorecidas da época 
não desfrutavam dessa prática que previa a 
proporcionalidade e justiça.  
Consoante o Art. 143, do referido Código, in 
verbis: “Se ela não é inocente, se ausenta, 
dissipa sua casa, descubra seu marido, dever-
se-á lançar essa mulher na água.” um sistema 
patriarcal que dispunha de uma punição para 
a mulher, mas era silente caso o homem co-
metesse igual conduta.  
A positivação dos crimes e sanções no Código 
de Hamurabi nos remete às alterações feitas 
pela Lei 7209 /84, no art. 1º no Código Penal 
de 1940 indicando que crimes e sanções de-
vem ter previsão legal, determinando a ilicitu-
de do ato e a respectiva sanção. Ao vedar, em 
seu artigo 5º (incisos XXXVII e LIII), a existên-
cia de tribunais de exceção, a Constituição Fe-
deral firma o princípio do juiz natural, pelo qual 
apenas a autoridade competente pode proces-
sar e julgar. Essa premissa fundamenta o jus 
puniendi: diante de um fato típico, ilícito e cul-
pável, nasce para o Estado o poder-dever de 
sancionar o infrator. É nesse contexto que 
emergem as diferentes teorias sobre a finali-
dade da pena. Como nas Teorias Absolutas, a 
finalidade e o caráter retributivo da pena, co-
mo preconizadas nas lições de Roxin (ROXIN, 
Claus. Direito penal – Parte geral, t. I, p. 81-
82):  
A teoria da retribuição não encontra o sentido 
da pena na perspectiva de algum fim social-
mente útil, senão em que mediante a imposi-
ção de um mal merecidamente se retribui, 
equilibra e expia a culpabilidade do autor pelo 
fato cometido. Se fala aqui de uma teoria 
‘absoluta’ porque para ela o fim da pena é in-
dependente, ‘desvinculado’ de seu efeito soci-
al.  
Nas Teorias Relativas, existem a prevenção 
geral e a prevenção especial, cujo vínculo 
submete a prevenção do crime a um posicio-

namento atrelado psicologicamente à socieda-
de, para que ela reflita antes de cometer um 
ato ilícito. Em uma direção mais positiva, uma 
função mais integradora, e a estabilizadora da 
pena, acontece a retirada do infrator do conví-
vio social, evitando o cometimento de mais 
crimes e a busca por reeducar, bem como res-
socializar para que não cometa mais infra-
ções.  
O Código Penal Brasileiro, por sua vez, adota 
e unifica as Teorias Absoluta e Relativa, e une 
a necessidade de reprovação e prevenção do 
crime para que a sociedade se molde à con-
venção social. Em seu art 59 estabelece que 
observados à culpabilidade, os antecedentes, 
à conduta social, à personalidade do agente, 
aos motivos, às circunstâncias e consequên-
cias do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, o juiz determinará a reprovação su-
ficiente e prevenção do crime.   
 
 
HISTÓRICO DA CONSTRUÇÃO DOS PRESÍ-
DIOS FEMININOS PAULISTAS  
 
O primeiro presídio feminino de que se tem 
conhecimento na história mundial, surgiu em 
1645 na Holanda. Em 1835, nos Estados Uni-
dos, surge o primeiro estabelecimento prisio-
nal destinado exclusivamente ao público femi-
nino. Na Inglaterra, o primeiro presídio femini-
no foi criado em 1850. Nesse aspecto, segun-
do Andrade (2011), houve um atraso no Brasil, 
no que se refere a criação de prisões voltadas 
para o público feminino. Isso porque, esse tipo 
de estabelecimento prisional surgiu no país 
aproximadamente 300 anos após a criação da 
primeira instituição com essa finalidade no 
mundo. Desse modo, de acordo com ANDRA-
DE (2011, p.17):  
Desde o período colonial no Brasil, as mulhe-
res foram encarceradas em estabelecimentos 
onde prevaleciam prisioneiros do sexo mascu-
lino, sendo a elas raramente destinados espa-
ços reservados. Prostitutas e escravas, em 
sua maioria, as mulheres eram confinadas jun-
to aos homens, frequentemente dividindo a 
mesma cela. 
No início do século XX, as mulheres condena-
das ainda cumpriam suas penas em estabele-
cimentos mistos, nos quais frequentemente 
dividiam espaços com homens. Em conse-
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quência disso, eram violadas e forçadas a 
prostituição, em 1921 surge o “Patronato das 
Presas”, criado por senhoras da sociedade 
carioca e por freiras da Congregação de Nos-
sa Senhora do Bom Pastor d’Angers. Queiroz 
(2011).  Assim, o Patronato das Presas tinha 
como objetivo, (ANDRADE 2011, p. 20):  
Conseguir solução condigna para o problema 
das criminosas, de preferência propiciar a ins-
talação de uma prisão especializada para mu-
lheres, influenciadas pelas prisões femininas 
presentes em outros países latino-americanos, 
como Argentina e Uruguai. 
Juliana Borges (2019) argumenta que a natu-
ralização da pena no imaginário social consoli-
dou a prisão como o único horizonte para as 
transgressões , de modo que os defensores 
do abolicionismo penal, ao questionarem essa 
lógica punitivista, são prontamente estigmati-
zados como visionários de uma utopia inalcan-
çável. Ainda segundo a escritora devemos nos 
perguntar: se as prisões estão cumprindo o 
papel de ressocialização a que se propõe?  
O primeiro presídio feminino do país, a Peni-
tenciária Madre Pelletier, em Porto Alegre/RS. 
Fundada em 1937 pelas freiras da Congrega-
ção de Nossa Senhora do Bom Pastor d’An-
gers, inicialmente, o estabelecimento recebeu 
o nome de Instituto de Readaptação Social, e 
tinha por finalidade abrigar mulheres cuja con-
duta era social era alvo de reprovação, que 
tinham atitudes que não eram aceitas social-
mente. A Penitenciária Madre Pelletier tinha 
como objetivo fazer com que a mulher mudas-
se seu comportamento para ser aceita na so-
ciedade.  
Nas rotas do desvio estavam aquelas que 
eram discrepantes na paisagem urbana ideal. 
As mulheres escandalosas, as vestidas de 
maneira vulgar, as prostitutas, as moradoras 
de favelas e cortiços, as que frequentavam 
locais masculinos, as que se expunham ao 
mundo do trabalho, as negras, as mestiças, as 
criadas e empregadas. ANDRADE (2011, p. 
119). 
A escritora Simone de Beauvoir em seu livro 
“O segundo sexo”, afirma que ‘’Não se nasce 
mulher, torna- se mulher” A também escritora, 
Judith Butler sugere que a afirmação de Beau-
voir indica poder de escolha, a possibilidade 
de tornar-se algo que não exija adequar se a 
um modelo, uma determinação social previa, 

No entanto, o tornar apresenta-se como um 
imperativo histórico e cultural, ou seja, torne 
se mulher.  
 Nessa perspectiva, a liberdade de construção 
do gênero se choca com um conjunto de nor-
mas sociais que prescrevem o comportamento 
e a aparência feminina, cristalizando um ideal 
de "mulher". A conclusão que emerge é que a 
libertação de um determinismo biológico não 
impediu que as mulheres fossem submetidas 
a uma nova forma de coerção, agora cultural, 
que dita, com base no sexo, os papéis a se-
rem desempenhados na sociedade. 
Em abril de 1942 é inaugurado o presídio para 
mulheres no bairro de Santana em São Paulo, 
ocasião em que foram recebidas 7( sete )
sentenciadas e que no período de dez anos 
adentraram 212 (.duzentas e doze) sentencia-
das. 
De acordo com o Decreto Lei nº 12.116,em 
seu artigo 1º parágrafo único  as mulheres re-
cebidas neste estabelecimento tinham conde-
nações definitivas ,os critérios que definiam a 
separação das detentas eram; idade,tipo delito 
e condição jurídica. 
A supervisão das detentas ficava a cargo das 
freiras da Congregação do Bom Pastor D'An-
gers,embora o responsável  legal pela admi-
nistração fosse a Penitenciária do Estado de  
São Paulo. 
 O presídio permanece em funcionamento  de-
nominado de   Penitenciária Feminina da Ca-
pital. 
Segundo os dados da SAP – Secretaria de 
Administração Penitenciária – o Estado de 
São Paulo possui 17 Unidades Prisionais Fe-
mininas: 
● 02 Centros de Progressão  Penitenciária  
● 01 Centro de  Detenção Provisória  
● 05 Centros de Ressocialização 
● 09 Penitenciárias 
Com capacidade para 826 presas, as mais re-
centes unidades prisionais possuem oficinas e 
salas de aula, cozinha e ambulatório médico, 
creche, biblioteca, pavilhão de trabalho, parla-
tório, setor de amamentação, área para banho 
de sol. A respeito dos direitos, segundo a dic-
ção do texto constitucional em seu art. 5º, 
XLIX, a mulher presa tem assegurado respeito 
a sua integridade física e moral como os de-
mais presos.   
 



 

                                                            51 

 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
 
A Constituição Federal/1988, em seu artigo 1º 
elenca entre seus fundamentos, a dignidade 
humana e no art. 3º do referido diploma legal 
os objetivos fundamentais da República: a er-
radicação da marginalidade e pobreza, a redu-
ção de desigualdades, a construção de uma 
sociedade justa, solidária e livre. Fomentando 
o bem de todos sem distinção de origem raça, 
cor, idade e sem nenhuma forma de discrimi-
nação.  
A Cartilha da Mulher Presa (2012) instrumen-
to, criado pelo Conselho Nacional de Justiça 
com o propósito de comunicar os direitos e 
deveres das mulheres encarceradas, de modo 
claro e direto, é disponibilizada gratuitamente 
pelo (CNJ). Consubstanciando o artigo 5°, L 
da Constituição Federal, às presidiárias serão 
asseguradas condições para que possam per-
manecer com seus filhos durante o período de 
amamentação.  
A Constituição da República determina que o 
Estado garanta para todas as pessoas que 
não podem pagar, o amplo acesso à justiça: 
Art. 5 LXXIV - o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprova-
rem insuficiência de recursos: 

▪ Assistência judiciária gratuita (Lei n. 
1.060, de 5 de fevereiro de 1950): para 
aqueles que não tiverem condições 
financeiras de pagamento de custas e 
demais despesas decorrentes de uma 
ação judicial, esse tipo de assistência 
judiciária possibilita até mesmo a pres-
tação gratuita de serviços advocatícios.  
▪ Defensoria Pública (Lei Complemen-
tar n. 80, de 12 de janeiro de 1994): 
garante o acesso à justiça para todas 
as pessoas, com a prestação da assis-
tência jurídica integral e gratuita. Os 
defensores públicos prestam assistên-
cia jurídica, dão orientação e promo-
vem a defesa de direitos em todas as 
instâncias e nos âmbitos federal (com 
a Defensoria Pública da União) e esta-
duais (Defensorias Públicas dos esta-
dos e Distrito Federal).  
▪ Pro bono: prestação de serviços jurí-
dicos gratuitos por advogados profissi-
onais liberais de modo caritativo, de 

acordo com as determinações da Or-
dem dos Advogados do Brasil.  

Nos termos  da Constituição, é papel dos De-
fensores Públicos dar orientação jurídica e de-
fender os necessitados em todas as fases ju-
diciais, nas diferentes áreas do Direito (civil, 
criminal etc.). Garante-se a todo indivíduo acu-
sado da prática de um delito, independente-
mente de estar preso ou em liberdade, o direi-
to à defesa por um Defensor Público, caso 
não possua recursos para constituir um advo-
gado particular. Na ausência da Defensoria 
Pública na comarca, cabe ao juiz a nomeação 
de um advogado dativo para promover a defe-
sa do acusado ao longo de toda a instrução 
processual. Ter amplo acesso à justiça é mais 
que ser defendido nos processos – é também 
conhecer e exercer os seus direitos no dia a 
dia, participando com igualdade de condições 
das decisões políticas da sociedade.  
Outra ferramenta importante é a Cartilha da 
Defensoria Pública de São Paulo, que reafir-
ma o trabalho na defesa dos direitos da mu-
lher presa. Enfatiza que a mulher reclusa seja 
qual for a raça, cor da pele, sexo, orientação 
sexual, classe social que pertence deve ser 
tratada como cidadã e ter respeitados seus 
direitos.  
É dever do Estado, responsável pelo bem-
estar de seus custodiados oferecer atendi-
mento jurídico, médico, odontológico, bem co-
mo fornecer alimentação saudável, vestuário, 
instalações higiênicas, medicamentos, ensino, 
trabalho, assistência psicológica e social, ativi-
dades religiosas, enfim, tudo o que for neces-
sário para o bem-estar de todas as pessoas 
encarceradas. A negativa do Estado, através 
de seus servidores, em cumprir tais deveres, 
têm como resultado, restrições ilegais de direi-
tos da pessoa presa.  
As regras mínimas das Nações Unidas para o 
tratamento de presos, a Regras de Mandela 
(2015), um guia para os estados estruturarem 
os sistemas penais, cumprimento da pena e o 
banimento de práticas que não fazem mais 
sentido em sociedades democráticas, trazer 
ao cárcere uma perspectiva mais humana pa-
ra que estas pessoas possam se habilitar ao 
convívio social. As regras de Mandela se apli-
cam a todas as pessoas em situação de cár-
cere.  
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REGRAS DE MANDELA 
 
Também conhecida como Regras Mínimas 
das Nações Unidas para o Tratamento de Re-
clusos. O propósito central [das Regras de 
Mandela] é assegurar que pessoas privadas 
de liberdade recebam um tratamento justo e 
digno, livre de tortura ou de quaisquer atos de-
sumanos. Nesse sentido, torna-se imperativo 
destacar os elementos fundamentais para que 
se estenda às mulheres encarceradas um tra-
tamento mais humano. Isso exige uma gestão 
prisional pautada em boas práticas, alinhada 
aos direitos humanos e com o objetivo de apri-
morar o sistema penal vigente. 

A regra 11 consiste na separação dos reclu-
sos no estabelecimento prisional conforme o 
respectivo sexo e idade, os antecedentes cri-
minais, as razões da detenção e medidas a 
serem aplicadas. Presos preventivos separa-
dos dos já condenados.  
A regra 22 dispõe que a alimentação fornecida 
ao recluso, deverá ser preparada e servida 
com qualidade atendendo as necessidades 
diárias nutricionais para manutenção da saú-
de, força física e o fornecimento de água potá-
vel.  
Conforme a regra 28, os estabelecimentos pri-
sionais para mulheres carecem de instalações 
especiais para o tratamento das reclusas grá-
vidas, às que tenham acabado de dar à luz e 
das convalescentes. Se possível, que o parto 
seja realizado num hospital civil.  Se a criança 

Os estabelecimentos prisionais foram con-
struídos para o aprisionamento de homens, 
muitas dessas instituições foram adaptadas 
para mulheres, logo não atendem às suas ne-
cessidades. Historicamente punidas, as mul-
heres no âmbito privado sofriam castigos físi-
cos, ao não se ajustarem aos moldes sociais 
preestabelecidos, muitas consideradas histéri-

cas eram submetidas a internações em hospi-
tais psiquiátricos e conventos religiosos.  
A regra 29 dispõe que as prisões podem ad-
mitir os filhos dos reclusos, desde que a per-
missão atenda ao melhor interesse do menor. 
Os estabelecimentos prisionais que admitem 
essas crianças precisam garantir creche, 
equipe qualificada, onde as crianças possam  
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nascer no estabelecimento prisional, tal fato 
não deve constar do respectivo registro de 
nascimento. 

possam permanecer quando não estiverem 
sob a vigilância das mães. Deverão ser dispo-
nibilizados serviços de saúde pediátricos e 
monitoramento do desenvolvimento feito por 

A regra 43 em consonância com o art 5º da 
Declaração Internacional de Direitos Humanos 
prevê que não deve haver sanções discipli-
nares que envolvam tratamentos cruéis ou tor-
tura, tampouco tratamentos que reduzam a 
condição humana. Proibidas as práticas de 
confinamento solitário, confinamento solitário 
indefinido, em cela escura ou constantemente 
iluminada. Não farão uso de castigos cor-
porais, redução de água potável ou alimen-
tação.  
Segundo a regra 61, devem ser colocados à 
disposição dos reclusos a possibilidade de 
receber visitas, comunicar se com tempo e 
meios adequados com seu advogado ou de-

fensor público, sem censura ou intercepção, 
com confidencialidade, sobre qualquer assun-
to jurídico em conformidade com a legislação 
nacional. Tais consultas podem ocorrer à vista 
dos agentes prisionais, mas que sejam inau-
díveis a eles. 
Conforme a regra 81 a vigilância das reclusas 
deverá ser de responsabilidade exclusiva de 
funcionários do sexo feminino, não impedindo 
que funcionários do sexo masculino desem-
penhem funções de professor, médico, em es-
tabelecimentos prisionais ou seções de es-
tabelecimentos prisionais reservadas as mul-
heres.  



 

                                                            54 

especialistas. As crianças que estão reclusas 
com os seus pais não deverão ser tratadas 
como prisioneiras.  
 
Nos estabelecimentos prisionais com desti-
nação mista (homens e mulheres,) a seção 
feminina deve ser colocada sob a direção de 
um funcionário do sexo feminino responsável, 
encarregado da guarda todas as chaves desta 
seção.  
Na regra 82 ao contrário do que muitos pen-
sam o uso da força em estabelecimentos pri-
sionais é admitido em circunstâncias muito 
particulares como no caso de legítima defesa, 
tentativa de fuga, resistência ainda que pas-
siva a ordem baseada na lei ou nos regula-
mentos. O funcionário que precisar fazer uso 
da força deve comunicar imediatamente o 
ocorrido ao diretor do estabelecimento prision-
al. Os profissionais do referido sistema devem 
receber formação técnica especial que lhes 
permita dominar os reclusos violentos. Os 
agentes desse sistema que tenham contato 
direto com reclusos, não devem estar arma-
dos exceto em circunstâncias especiais. Não 
deverá ser confiada uma arma a um membro 
do pessoal que não seja habilitado tecnica-
mente para usa- lá.  
A regra 96 dispõe que aos reclusos condena-
dos será ofertado trabalho de acordo com as 
suas aptidões físicas e mentais que os ocupe 
durante o dia, com chancela médica ou de 
outro profissional de saúde habilitado.  
Na regra 97 os reclusos não devem trabalhar 
em regime de servidão ou escravidão, deve 
constar previsão de uso de ao menos parte 
dos recursos oriundos do trabalho para ob-
tenção objetos autorizados, de uso pessoal e 
uma parcela para enviar a sua família. Deverá 
ainda ser estabelecido a destinação de 
parcela da remuneração reservada a admin-
istração para compor uma poupança a ser en-
tregue ao recluso na ocasião de sua liber-
tação.  
 
 
REGRAS DE BANGKOK (RESOLUÇÃO 
Nº65 /229/2010)  
 
As especificidades das mulheres em cárcere, 
a suscetibilidade de violação de direitos sex-

uais, liberdades individuais e a vulnerabilidade 
culminam na edição das Regras de Bangkok 
Que se voltam principalmente às mulheres in-
fratoras em conflito com a lei para um trata-
mento justo, digno, e humano às mulheres 
custodiadas pelo Estado.  
Considera se a mulher como principal 
cuidadora da família que deverá sempre que 
possível permanecer em estabelecimento pri-
sional próximos ao seu meio familiar ou local 
de reabilitação levando em conta a sua 
preferência pessoal e disponibilidade de 
serviços apropriados.  
Luiz Felipe de Oliveira Veras, pesquisador da 
USP, adverte para as graves implicações so-
ciais decorrentes do aumento do encarcera-
mento feminino. Esse fenômeno elevou o Bra-
sil à terceira posição no ranking mundial de 
população carcerária de mulheres, conforme 
dados do World Female Imprisonment List. Tal 
cenário repercute de forma danosa não 
apenas sobre as famílias das detentas, mas 
também sobre suas comunidades e a socie-
dade como um todo. 
As implicações desses dados afetam as 
famílias das mulheres presas, as comuni-
dades e sociedade em geral. O número cres-
cente de mulheres na prisão faz uma pressão 
sobre o sistema prisional e ocasiona a ma-
nutenção de superlotação e falta de infraestru-
tura adequada, resultando em violação de 
direitos e manutenção de um ambiente de-
sumano e degradante.  
Mulheres presas enfrentam problemas de 
saúde incluindo doenças mentais resultante 
de estresse e trauma da prisão, doenças in-
fecciosas, falta de acesso a cuidados médicos 
e psicológicos. Essas mulheres podem ser a 
principal fonte de renda das suas famílias e 
quando presas as famílias têm grandes 
dificuldades financeiras.  
A prisão da mulher mãe tem um impacto dev-
astador na família impondo aos filhos desafios 
emocionais e econômicos, pobreza, 
dificuldades educacionais e estigmatização 
social. 
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A professora Ana Elisa Bechara, professora 
da Faculdade de Direito da USP, aponta que 
uma característica central do aprisionamento 
feminino é sua forte conexão com o tráfico de 

drogas. Ela observa que, em muitos casos, 
quando a liderança masculina é presa ou as-
cende na hierarquia do crime, sua companhei-
ra assume a posição. Ao ingressarem nesses 
papéis dentro de uma estrutura marcadamen-
te patriarcal, essas mulheres contribuem para 
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o avanço dos índices 
de encarceramento 

feminino. 

A mulher presa enfrenta ainda a solidão, no 
dia de visita os presídios femininos têm uma 
quantidade de visitantes visivelmente menor, 
filas pequenas compostas por crianças, outras 
mulheres e homens mais velhos possivelmen-

te pais e avôs. Além da falta de amparo emo-
cional e psicológico, a visita costuma levar 
itens de higiene e utensílios básicos de cuida-
do.  

De acordo com os dados da Secretaria Nacio-
nal de Políticas Penais dados estatísticos do 
Sistema Penitenciário ,17º ciclo SISDEPEN de 
julho a dezembro de 2024. Dos 477.391 pre-
sos com visitantes cadastrados no Brasil. 
Conforme a regra 5 as instalações prisionais 
devem conter materiais necessários para reali-
zação da higiene feminina. Segundo Juliana 
Borges (2019) a falta de absorventes no esta-
belecimento prisional obriga a reclusa a recor-
rer a soluções insalubres como fazer uso de 
miolo de pão em seu período menstrual. A fal-
ta de papel higiênico obriga o uso de jornais 
velhos e sujos, deixando claro que as especifi-
cidades da mulher não são atendidas no cár-

cere, atentando contra a dignidade e a prática 
de sistema de justiça mais humanizado.  
Ainda segundo a autora, o sistema escravo-
crata, violento, coercitivo contra mulheres ne-
gras escravizadas e hipersexuliazadas tem 
reflexivos no sistema prisional potencializando 
desigualdades marcando o sistema prisional 
contemporâneo pela diferença no tratamento, 
punições e oportunidades para remissão de 
pena entre mulheres negras e brancas. 
A autora destaca que a política de "guerra às 
drogas" é apontada por inúmeros intelectuais 
como um fator decisivo para a expansão do 
encarceramento em massa. Essa política atin-
ge desproporcionalmente as mulheres: 62% 
delas respondem por crimes ligados ao tráfico, 
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enquanto para os homens esse percentual é 
de 26%. Borges argumenta, ainda, que a lógi-
ca patriarcal do sistema de justiça resulta na 
imposição de penas mais severas às mulhe-
res, com um impacto ainda mais contundente 
sobre as mulheres negras. 
Na regra 2 a mulher responsável pela guarda 
de crianças deve tomar as providências ne-
cessárias em relação a elas, incluindo a possí-
vel suspensão da detenção por prazo de tem-
po razoável considerando o melhor interesse 
das crianças.  
Nos termos do art 318 do Código Penal, nos 
casos em que o agente for imprescindível aos 
cuidados especiais de menor de 6 (seis)anos 
de idade ou com deficiência, mulher com filho 
de até 12(doze) anos incompletos, o juiz pode-
rá substituir a prisão preventiva por domiciliar. 
Ainda de acordo com o referido diploma legal 
em ser art 318-A gestante ou mulher com filho 
de até 12 (doze) anos incompletos e cujo cri-
me não tenha sido cometido com violência ou 
grave ameaça e que não tenha cometido o cri-
me contra seu filho ou dependente. A prisão 
preventiva poderá ser substituída por prisão 
domiciliar. Segundo Juliana Borges (2019) o 
relatório feito pelo Instituto Terra Trabalho e 
Cidadania de 2017 indica que 48,8% das mu-
lheres em situação prisional eram mães e po-
deriam fazer uso da prisão domiciliar pois 
seus filhos têm idade média de 9 (nove) anos.  
Iniciativas como o Marco Legal da Primeira 
Infância, sancionado em (2016) pela então 
presidente Dilma Rousseff aumentando as 
possibilidades de substituir a prisão preventiva 
por domiciliar para as mães encarceradas não 
ocorreram mudanças substanciais no sistema 
de justiça criminal.  
 
 
CONCLUSÃO  
  
A crescente população carcerária feminina, 
conforme analisado, é um sintoma direto de 
uma estrutura social marcada pela desigualda-
de de gênero, vulnerabilidade e ineficácia de 
políticas públicas. Este estudo demonstrou 
que a sistemática violação de direitos constitu-
cionais e a recusa em aplicar normas de trata-
mento humanizado no cárcere não apenas de-
gradam a condição da mulher presa, mas tam-
bém erguem barreiras intransponíveis à sua 
ressocialização. A complexidade do encarce-

ramento feminino, que entrelaça fatores soci-
ais, econômicos, jurídicos e, notadamente, ra-
ciais, exige uma resposta à altura. Superar es-
te cenário demanda mais do que simples re-
formas; impõe um reexame profundo do siste-
ma penitenciário. A prioridade deve ser a rein-
tegração social, garantida pelo acesso à edu-
cação e à capacitação profissional, culminan-
do em programas efetivos de inserção no mer-
cado de trabalho. Somente assim será possí-
vel assegurar a dignidade e a chance de cons-
truir uma nova história para além das grades. 
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